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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
YLSON ÁLVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município de Faxinal, Estado do Paraná, no 
exercício de suas atribuições legais, torna público para conhecimento de todos os 
interessados, que foi HOMOLOGADA, a adjudicação do Edital de Pregão Nº 75/2020, 
visando a REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

FORNECIMENTO DE VIDROS E ACESSORIOS DE VIDRAÇARIA PARA MANUTENÇÃO 
DOS PREDIOS DO MUNICIPIO, em favor da seguinte empresa: 

 

FORNECEDOR: ARTHUR PASSAGNOLI BATISTA 09156262922 - CNPJ: 
34.132.125/0001-97 

Valor Total do Fornecedor: 4.160,00 (quatro mil, cento e sessenta reais). 

 

LOTE 1 LOTE 1 
Valor Total do Lote: 4.160,00 (quatro mil, cento e sessenta reais). 

 

Item Descrição Marca Unidade Q uant. Valor Unit. Valor 

Total. 

38 Kit varão simples de 2m 
na cor café 

EUROPA UNI 25 18,00 450,00 

39 Kit varão simples de 2m 

na cor branca 

EUROPA UNI 25 18,00 450,00 

40 Kit varão simples de 3 
m na cor café 

EUROPA UNI 30 31,5000 945,00 

41 Kit varão simples de 3 
m na cor branca 

EUROPA UNI 30 31,5000 945,00 

42 Kit varão duplo de 2 m 
na cor café 

EUROPA UNI 10 27,00 270,00 

43 Kit varão duplo de 3m 
na cor café 

EUROPA UNI 10 27,00 270,00 

44 Kit varão duplo de 3 m 
na cor branco 

EUROPA UNI 10 45,00 450,00 

45 Kit varão duplo de 2 m 
na cor branca 

EUROPA UNI 10 38,00 380,00 

 

1. O valor global proposto para o fornecimento dos itens é de R$4.160,00 (quatro mil, 
cento e sessenta reais); 

 As condições de fornecimento, pagamento e garantia serão conforme o Edital. 

 
 

Faxinal, 30 de novembro de 2020. 
 

YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 2467/2020 

 
PROCESSO LICITATÓRIO: Pregão N° 75/2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Faxinal, Estado do Paraná; 
CONTRATADO: ARTHUR PASSAGNOLI BATISTA 09156262922 
CNPJ Nº: 34.132.125/0001-97 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a REGISTRO DE PREÇOS PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE VIDROS E ACESSORIOS DE 
VIDRAÇARIA PARA MANUTENÇÃO DOS PREDIOS DO MUNICIPIO 
Valor Global: R$ 4.160,00 (quatro mil, cento e sessenta reais). 

DATA DE ASSINATURA: 01 de dezembro de 2020. 

PRAZO DE DURAÇÃO: O presente Contrato terá duração de 365 dias (um ano), podendo 

ser prorrogado mediante termo aditivo. 
 
Faxinal – Pr, 01 de dezembro de 2020. 

 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 
DECRETO N.º 10.124/2020 

 
 

SUMULA: Decreta Ponto Facultativo 
para o comércio local no dia 14 de 
dezembro de 2020, dia do aniversário 

de Emancipação Político 
Administrativo do Município de 
Faxinal-PR e dá outras providências.  

  

Art. 1º - Fica decretado Ponto Facultativo no dia 14 de dezembro para o comércio local do 
ramo varejista e atacadista no âmbito do município de Faxinal. 

 

Art. 2° - Fica mantido o feriado para os Bancos Públicos e Privados, Instituições financeiras 
de todas as categorias, Cooperativas de Crédito e Agroempresarial, Correios a todas as 
repartições públicas federal, estadual e municipal, não havendo compensação bancária neste 

dia.   

    

Art. 3º - Em decorrência do fechamento das reparetições públicas, os serviços essenciais 
deverão ser mantidos sem prejuízos a população.  

 
 
Art. 4.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as   

disposições em contrário em especial o Decreto Municipal n° 
10.066/2020.  

 
               Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 08                                                                                                                                                                                                           
de dezembro de 2020. 

 
 
 
 
 

 
 
 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 
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